
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

Que entre si fazem, de um lado, INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO, INCLUSÃO E
DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, inscrito no CNPJ sob nº
24.114.220/0001-04, estabelecido na Rua São Caetano, nº 551, Bloco 3, Apto 201, CEP:
12.090-002, Campo Elíseos, Taubaté-SP neste ato representada por seu representante legal LAÍS
FABIANA GONÇALVES GALVÃO inscrito no CPF/MF sob o nº 129.453.627-32, aqui
denominada CONTRATANTE, e VMV CAPTAÇÃO DE RECURSOS E
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº 18.620.486/0001-26, com sede à Rua João Joaquim da Mota, nº 347, Praia da Costa, Vila
Velha/ES, CEP 29101-200, na pessoa de seu representante legal Vinnicius Mendes Ventura, inscrita no
CPF/MF sob o nº. 067.763.896-.59, aqui denominada CONTRATADA, têm justo e acordado o seguinte:

CONSIDERANDO QUE:

A CONTRATADA é prestadora dos serviços descritos na Proposta Comercial e nos Anexos,
sendo a única proprietária e titular destes serviços;

A CONTRATANTE tem   interesse   na   contratação do(s)   serviço(s)   oferecido(s)   pela
CONTRATADA;

O presente Contrato é complementado pela Proposta Comercial, na qual é definida as condições
específicas de cada um dos serviços oferecidos pela CONTRATADA, quantidade de horas a
serem contratadas e valor do serviço;

A aceitação dos termos e condições do presente Contrato, de seus Anexos e da Proposta
Comercial se dará pelo aceite na Proposta Comercial, que poderá ocorrer tanto de forma
eletrônica como física.

As Partes têm entre si, justo e acertado, o presente Instrumento Particular de Contrato de
Prestação de Serviços de Assessoria online na profissionalização e estruturação a área de
desenvolvimento institucional e Captação de Recursos com direcionamento estratégico e
operacional para diversificação de fontes de receitas (doravante denominado simplesmente

“Contrato”), o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente contrato tem por objeto a prestação, por parte do CONTRATADO À
CONTRATANTE, dos serviços a seguir elencados:

a) Prestar serviços de assessoria e consultoria, na modalidade online, durante 06 (seis)
meses, visando orientar e auxiliar a CONTRATANTE no direcionamento e construção de
estratégias de captação de recursos e desenvolvimento institucional;

b) Elaborar plano estratégico de captação de recursos para a CONTRATANTE;



c) Apoio na estruturação do modelo mínimo viável de Departamento de Captação de
Recursos para análise e tomada de decisão da CONTRATANTE;

d) Elaborar processos internos (fluxos de atividades) do departamento de captação de
recursos para a CONTRATANTE;

e) Participar, quando convocado, de reuniões da Diretoria Executiva e Conselhos da
CONTRATANTE.

1.2 – A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE o(s) serviço(s) identificado(s) na
Proposta Comercial, de acordo com os termos e condições estabelecidos neste Contrato, no(s)
respectivo(s) Anexo(s) e na própria Proposta Comercial, documentos estes que fazem parte
integrante ao presente Contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos.

1.3 – Na hipótese de alguma condição prevista nos Anexos e/ou na Proposta Comercial
conflitar, direta ou indiretamente, com alguma cláusula deste Contrato, salvo disposição em
contrário, prevalecerá entre as partes a condição expressamente estabelecida em primeiro lugar
no Contrato, em segundo nos Anexos e em terceiro na Proposta Comercial.

Parágrafo primeiro – Os serviços acima descritos serão prestados com total autonomia,
liberdade de horário, sem pessoalidade e subordinação à CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 – Pela prestação dos serviços ora contratados de profissionalização e estruturação a área
de desenvolvimento institucional e Captação de Recursos com direcionamento estratégico e
operacional para diversificação de fontes de receitas, as partes fixam o valor do contrato de R$
8.000 (oito mil reais) sendo pagos em 2 parcelas de 4.000 (quatro mil reais), o pagamento será
realizado via pix.

2.2 – O pagamento do contrato será efetuado em duas parcelas, a primeira parcela estipulada
para o dia 10 (dez) de janeiro de 2023 será encaminhada a nota fiscal da prestação de serviços e a
segunda parcela  para dia 10 (dez) de fevereiro de 2023 .

2.3 – Os valores estipulados na presente cláusula deverão ser pagos na conta jurídica de
titularidade de VMV CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL EIRELI, o pagamento será realizado via pix através da chave
18.620.486/0001-26.

2.4 – Na hipótese de atraso no pagamento dos valores devidos para a CONTRATADA de
acordo com o presente Contrato, os valores pagos em atraso serão corrigidos de acordo com a
variação do Índice Geral de Preços – Mercado (“IGP-M”) da Fundação Getúlio Vargas

(”FGV”), ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo, calculada entre a data em que tais
valores deveriam ter sido pagos e a data do seu efetivo pagamento, acrescidos de multa de 2%
(dois por cento), calculada sobre o valor devido e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

2.4.1 – Caso o atraso no pagamento seja superior a 30 (trinta) dias corridos do vencimento,
poderá a CONTRATADA, a seu exclusivo critério e independentemente de prévia notificação,
suspender a prestação de serviços objeto deste Contrato até o integral adimplemento do débito,



sem que tenha a CONTRATANTE direito a indenização por eventuais perdas e danos oriundos
de tal suspensão.

2.5 – As despesas relativas a diárias, hospedagem, alimentação, deslocamento realizados
para fora da Região Metropolitana de Vitória/ES, e que sejam essenciais para o cumprimento do
presente contrato, correrão por conta da CONTRATANTE.

2.6 – As despesas relativas à impressão, produção gráfica, postagem e documentos correrão
à conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 – O CONTRATADO fica obrigado a:

a) o CONTRATADO obriga-se a desenvolver e prestar todo o serviço ora
CONTRATADO, com presteza, pontualidade, qualidade e garantia conforme as disposições
estipuladas neste contrato;

b) oferecer garantia de atendimento e execução de
serviços objeto deste contrato à CONTRATANTE com total e
absoluta observância dos critérios aqui estabelecidos;

c) respeitar as normas, as especificações técnicas e as condições de segurança aplicáveis à
espécie dos serviços prestados;

d) Fornecer Notas Fiscais referentes aos pagamentos efetuados pela CONTRATANTE;

e) arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista vigente, com a remuneração e
demais verbas laborais devidas a seus empregados/subordinados, inclusive encargos fiscais
e  previdenciários referentes às relações de trabalho;

f) manter devidamente identificados seus empregados prestadores de serviço dentro do
estabelecimento da CONTRATANTE;

g) aceitar a fiscalização da CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

h) fornecer à CONTRATANTE por escrito, quando solicitado e até o último dia útil de
cada mês, informações detalhadas sobre o andamento dos trabalhos a seu cargo;

i) manter alto padrão de ética profissional e comercial, especialmente nas relações com
clientes;

j) não praticar atos que importem em descrédito comercial da CONTRATANTE;

k) cumprir todas as obrigações tributárias e fiscais, pagando tempestivamente os tributos
devidos;

l) apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, comprovante de regularidade
fiscal e todos os documentos para verificação do cumprimento de obrigações previdenciárias e



trabalhistas;

m) manter sigilo sobre quaisquer documentos, valores e operações realizadas pelos clientes,
que porventura venha a ter acesso ou conhecimento, em razão do presente Contrato, não
podendo, sob qualquer pretexto, revelar ou dar conhecimento a terceiros, sob pena de rescisão do
presente Instrumento, sem prejuízo quanto às sanções legais e contratuais aplicáveis. A
obrigação constante neste Item permanecerá válida mesmo após o término ou rescisão do
presente Contrato;

n) informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, qualquer alteração na
denominação social ou no quadro de sócios do CONTRATADO, bem como eventuais alterações
em seu endereço;

o) respeitar e cumprir os termos do presente Contrato.

3.2 – A CONTRATANTE fica obrigada a:

a) manter a disposição do CONTRATADO todos os meios necessários para execução dos
serviços, em especial estrutura, consistente em material, elementos e informações, necessária à
expansão e à perfeita realização dos serviços;

b) fornecer à CONTRATADA, sempre que necessário, dados, informações e documentos
que este requisitar, desde que relacionados aos serviços objeto deste contrato;

c) indicar um representante para ser a referência interna na CONTRATANTE para os
contatos relativos à prestação dos serviços descritos na Cláusula 1ª;

d) colaborar com a CONTRATADA no que mais for necessário para o bom andamento dos
trabalhos;

e) mencionar o CONTRATADO, em seus informativos, publicações ou outro meio de
imprensa, que tratarem da consultoria e assessoria prestada e do plano de captação de recursos;

f) respeitar e cumprir os termos do presente Contrato.

g) Permitir livre acesso às dependências da CONTRATANTE;

h) Realizar o pagamento nas formas e prazos contidos na Cláusula 2ª do presente contrato;

3.3 – A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer
obrigação neste contrato, não implicará em renúncia de direito. A parte tolerante poderá, a
qualquer tempo, exigir da outra parte o fiel e cabal cumprimento deste contrato;

3.4 – Sem prejuízo das demais cláusulas e condições constantes deste Contrato, dos Anexos
e da Proposta Comercial, a CONTRATADA não será responsável por qualquer inexecução do(s)
serviço(s), nos termos contratados, caso a CONTRATANTE tenha inadimplido, total ou
parcialmente, uma obrigação de sua responsabilidade.

CLÁUSULA QUARTA: DA RELAÇÃO ENTRE AS PARTES



4.1 – O CONTRATADO é pessoa jurídica de direito privado, não existindo qualquer
vínculo de emprego entre este e a CONTRATANTE, vez que não estão presentes os requisitos
da relação trabalhista;

4.2 – Na qualidade de únicas e exclusivas empregadoras de seus respectivos profissionais,
cada parte será integralmente responsável por quaisquer reclamações trabalhistas ou medidas
judiciais ou extrajudiciais movidas por eles contra a outra parte, assumindo todos e quaisquer
ônus delas decorrentes, inclusive pelos acréscimos legais, bem como pelo pagamento integral de
custas judiciais e extrajudiciais e honorários advocatícios porventura incidentes e exigidos.

4.3 – O CONTRATADO é o único responsável pela legalização de todas as providências
necessárias para exploração dos serviços, perante todos os órgão e repartições públicas federais,
estaduais, municipais e respectivas autarquias, comprometendo-se a apresentar cópias das
respectivas inscrições, ou protocolo, caso ainda não tenham sido deferidas, e/ou autorizações à
CONTRATANTE. O CONTRATADO compromete-se, ainda, pela perfeição e legalidade de
todas as suas inscrições, mantendo a CONTRATANTE indene e a salvo de quaisquer
responsabilidades decorrentes da exploração de suas atividades;

4.4 – As partes assumem a obrigação de responder por eventuais processos judiciais e/ou
administrativos interpostos, principalmente reclamações trabalhistas, assumindo espontânea e
integralmente, todos os ônus daí decorrentes, tais como honorários advocatícios, custas e
despesas judiciais, perícias, assistentes técnicos, depósitos de qualquer natureza, multas,
encargos e condenações, bem como requererá a exclusão da parte inocente em juízo,
obrigando-se a reembolsar todas as importâncias que a parte inocente venha a ser eventualmente
obrigada a pagar em condenações e custas judiciais O reembolso dar-se-á no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da respectiva solicitação, por escrito, enviada
pela parte inocente à outra. Independente do aqui disposto, parte inocente poderá, a seu critério,
notificar a outra para que esta apresente garantia em caso de reclamatória trabalhista de sua
responsabilidade, garantia essa com base no valor apurado pelos advogados da parte inocente. A
garantia poderá ser aval, fiança bancária ou qualquer outra que, por sua natureza, assegure a
satisfação do débito em questão.

4.5 – No caso da CONTRATANTE sofrer qualquer demanda promovida pelo
CONTRATADO, esta declara que aceita ser chamada à lide, assumindo todos os ônus
decorrentes conforme aqui relacionado;

CLÁUSULA QUINTA – DA CONFIDENCIALIDADE

5.1. – O CONTRATADO obriga-se a manter sigilo sobre quaisquer dados, materiais ou
documentos da CONTRATANTE, que venha a ter acesso ou conhecimento, ou ainda, que lhe
seja confiado, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar,
reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo consentimento
expresso da CONTRATANTE.

5.2 – Excepcionalmente ao estipulado na cláusula 5.1, a CONTRATADA poderá divulgar,
revelar, reproduzir, utilizar, comercializar ou dar conhecimento de informações da
CONTRATANTE que tiver acesso em razão da prestação dos serviços a terceiros, desde que
tais informações sejam utilizadas sem revelação ou divulgação da identidade da



CONTRATANTE, permitindo-se estudos, por exemplo, sobre o ramo de atividade e
público-alvo da CONTRATANTE e comercialização destes estudos sem individualização das
informações coletadas.

5.3 – As partes se responsabilizam, por si e por seus prepostos, sob as penas da lei, pela
utilização das Informações Confidenciais por parte de seus empregados e/ou subcontratados,
obrigando-se à manutenção de sigilo das referidas informações e respondendo civil e
criminalmente pelo descumprimento das disposições aqui contidas, ressalvada exceção exposta
na Cláusula 5.2.

5.4 – Não será considerada Informação Confidencial qualquer informação/dado que: (i) seja
comprovadamente conhecida pela parte receptora anteriormente à sua divulgação pela outra
parte; (ii) seja ou se torne de domínio público, sem qualquer intervenção, dolo ou culpa da parte
receptora; seja divulgada à parte receptora por qualquer terceiro, desde que legalmente
autorizado a efetuar tal divulgação, sem que isto constitua violação de qualquer obrigação de
caráter confidencial; ou (iv) venha a ser exigida a sua divulgação ordem judicial ou
administrativa ou por legislação aplicável (em tal caso, somente na extensão requerida para a sua
divulgação); (v) seja divulgada de forma genérica, sem revelação ou divulgação da identidade da
CONTRATANTE.

5.5 – A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste Contrato vigorará durante sua
vigência até o prazo de 5 (cinco) anos após seu término ou rescisão.

5.6 – Na hipótese de violação de qualquer disposição ou condição desta cláusula, será
aplicada à parte infratora multa não compensatória no valor correspondente a importância de R$
(3.000,00) três mil reais), incluindo todos os serviços contratados, além de indenização pelas
perdas e danos causados à parte prejudicada.

5.7 – Independentemente das demais disposições desta Cláusula Quinta, as partes se
comprometem a manter sigilo e confidencialidade sobre os dados de transações e dados
bancários de usuários/clientes da CONTRATANTE aos quais tenham acesso em razão dos
serviços, conforme disposto nas Leis de Privacidade aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA: DA AUTORIZAÇÃO DO USO DE NOME, MARCA E IMAGEM

6.1 – O CONTRATANTE autoriza, desde já, que a CONTRATADA utilize o seu nome, marca
e imagem em canais de comunicação impressos ou digitais, notadamente no site institucional da
empresa, vinculando-o como seu Cliente, por prazo indeterminado sem para isto receber
qualquer contrapartida financeira.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS TRIBUTOS

7.1 – Todos e quaisquer tributos devidos em virtude do presente instrumento são de
exclusiva responsabilidade da parte a quem o fato gerador do tributo estiver vinculado, nos
termos da legislação tributária em vigor;

7.2 – Se, após a data de assinatura deste Contrato, forem criados, alterados ou extintos
tributos, taxas, encargos e contribuições fiscais ou para fiscais, previdenciárias e trabalhistas, se



forem alteradas as alíquotas dos impostos atuais, se dada nova interpretação pelo fisco quanto à
arrecadação dos tributos ou, de qualquer forma, forem eles majorados, os preços previstos na
Proposta Comercial serão automaticamente majorados, de modo a refletir tais alterações;

7.3 – Os preços do(s) serviço(s) ora contratados sujeitar-se-ão às retenções previstas na
legislação vigente, pelo responsável nela definido, inclusive para fins de contribuição
previdenciária.

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

8.1 – Este contrato vigora por 6 (seis) meses contados a partir de 03 de Janeiro de 2023,
admitindo- se sua prorrogação por igual período em termo aditivo ao presente;
8.2 – O descumprimento, por qualquer uma das partes, das obrigações ora avençadas em
conformidade com os prazos e condições aqui estabelecidos, inadimplemento este não sanado no
prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento de notificação (inclusive via e-mail) para que
a obrigação seja adimplida, facultará, à parte prejudicada, o direito de rescindir o presente
Contrato mediante simples envio de aviso por escrito, inclusive via e-mail, à outra parte.

8.3 – A Parte que der causa à rescisão, nos termos da cláusula 8.2 acima, ficará sujeita ao
pagamento de multa contratual à outra parte no valor de R$ (3.000,00) (três mil reais), reajustada
pelo indexador do Contrato mencionado na Cláusula 2.4, a partir da assinatura deste Contrato,
independentemente de eventual pleito por perdas e danos. O pagamento da multa dar-se-á em 15
(quinze) dias da rescisão contratual.

8.4. Constituem motivos justos para rescisão do presente contrato, e sujeitará o infrator ao
pagamento de multa correspondente a 30% (trinta por cento) da retribuição total:

a) a desídia do CONTRATADO no cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato, de modo a causar transtornos no andamento dos negócios, impedindo seu
desenvolvimento e sucesso;

b) a prática de todos e quaisquer atos pelo CONTRATADO que importem em descrédito
comercial da CONTRATANTE;

c) descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das obrigações previstas ou
inerentes ao presente Contrato de Prestação de Serviços;

d) se a outra parte, tendo descumprindo obrigação cujo cumprimento posterior ainda se
fizesse útil à outra parte, não sanar o inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias após o
recebimento da notificação da parte prejudicada;

e) condenação definitiva por crime considerado infamante;

f) força maior ou caso fortuito que impossibilite o cumprimento do objeto do presente
Contrato;

g) a dissolução, pedido de concordata, falência, insolvência, liquidação judicial e
extrajudicial de qualquer das partes ou, ainda, qualquer alteração no contrato social/estatuto
social ou condições financeiras e/ou de outras naturezas que prejudiquem a capacidade de



executar fielmente as obrigações assumidas neste contrato;

h) negativa ou cassação das licenças administrativas municipais, estaduais ou federais para a
exploração do serviço autônomo objeto do presente contrato;

i) violação da cláusula quinta.

8.5 – Em caso de advento de força maior e/ou caso fortuito, conforme previsto no Código Civil
Brasileiro, caso o mesmo perdure por mais de 30 (trinta) dias e desde que fique impossível o
cumprimento deste Contrato, não obstante o disposto nas cláusulas 8.2 e 8.3, fica estabelecido
que este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, de pleno direito, mediante envio
de aviso, por escrito, inclusive via e-mail, à outra parte, sem quaisquer ônus ou multas para as
partes, mantendo- se as autorizações e cessões de direito dispostas neste Contrato, nos mesmos
termos pactuados.

CLÁUSULA NONA: LEI ANTICORRUPÇÃO

9.1 – As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos da Lei
nº 12.846/13 (“Lei Anticorrupção”), declarando, ainda, que não praticam e se abstém de

praticar qualquer atividade que constitua uma violação das disposições de referida Lei,
comprometendo-se, também, por si e por seus sócios, administradores, diretores, funcionários,
prepostos e/ou agentes (“Representantes”), a não praticar e a coibir a prática, por ação ou

por omissão, de qualquer transgressão à Lei durante todo o prazo de validade deste Contrato.

9.2 – As Partes, por si e por seus Representantes que venham a agir em seus respectivos
nomes, se obrigam a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente
Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Na execução
deste Contrato, nenhuma das Partes nem qualquer de seus Representantes, devem prometer,
oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira
pessoa a ele relacionada, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente, do
governo ou de entidades públicas, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar
negócios para, qualquer pessoa, e que violem a lei da Anticorrupção.

9.3 – Qualquer descumprimento pelas Partes, dos termos da lei da Anticorrupção e/ou desta
Cláusula, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente
instrumento, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas neste Contrato e da apuração de eventuais perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 – Os termos e condições previstos neste Contrato, nos Anexos e/ou na Proposta
Comercial somente poderão ser alterados mediante a celebração de termo aditivo entre
CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo e obriga e estas seus herdeiros e
sucessores. Caso a CONTRATANTE opte por contratar novos serviços que não constem
originalmente na Proposta Comercial, nova proposta será confeccionada pela CONTRATADA
para substituir e/ou aumentar o escopo previamente contratado, sem prejuízo das cláusulas
acordadas entre as partes neste instrumento.



10.2 – O CONTRATADO deverá gerir seus negócios em observância à responsabilidade
social empresarial, como forma de gestão que se define pela relação ética e transparente da
empresa com todos os públicos com os quais ela se relaciona, e estabelecendo metas
empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos
ambientais e culturais para as gerações futuras, respeitando a diversidade e promovendo a
redução das desigualdades sociais;

10.3 – O presente Contrato vincula as partes e seus sucessores, não podendo ser objeto de
cessão, seja ela total ou parcial, a qualquer título, salvo com mútua e expressa anuência.

10.4 – É vedada ao CONTRATADO a cessão ou transferência total ou parcial deste contrato,
sem anuência e concordância prévia e expressa de uma em relação à outra;

10.5 – O CONTRATADO não poderá, sem prévia anuência escrita da CONTRATANTE,
ceder as obrigações e as atividades decorrentes deste Contrato, observado o disposto a seguir:
a) O CONTRATADO poderá contratar sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, outros
profissionais (prepostos) para auxiliá-lo na execução dos serviços objeto do presente Contrato,
não existindo, destarte, qualquer vínculo destes com a CONTRATANTE, seja de natureza
mercantil ou trabalhista;

b) O CONTRATADO obriga-se a ressarcir à CONTRATANTE eventuais danos e
prejuízos causados pelos seus prepostos, agentes ou empregados, responsabilizando-se ainda por
todos os atos praticados por estes inerentes à representação, arcando inclusive com todos os
custos e despesas incorridos pela CONTRATANTE decorrentes de demandas judiciais.

10.6 – A CONTRATANTE e a CONTRATADA são partes independentes. Nada no presente
Contrato fará com que uma parte seja considerada empregada, parceira em joint-venture, sócia
ou representante legal da outra parte. Exceto se constar expressamente de outra forma no
presente Contrato, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará a terceiros que tem, quaisquer
poderes ou autoridade para agir em nome da outra.

10.7 – Os casos omissos neste Contrato serão regulados pelos preceitos das Leis, Código Civil
e pelos princípios gerais de Direito;

10.8 – Qualquer uma das partes está dispensada do cumprimento e não será responsável por
qualquer atraso ou inexecução na prestação dos serviços, no todo ou em parte, causado(a) pela
ocorrência de qualquer contingência fora do controle das partes nos termos do artigo 393 do
Código Civil.

10.9 – A tolerância de qualquer uma das partes com relação ao não cumprimento, pela outra
parte, de quaisquer das disposições que constam do presente Contrato será interpretada como
mera liberalidade, não configurando novação ou renúncia ao direito de exigir o fiel e integral
cumprimento das disposições mencionadas no presente Contrato.

10.10 – Este Contrato, firmado e rubricado nesta data, constitui até esta data o inteiro
entendimento das partes quanto à contratação neste ato efetivada, registrando fielmente as
intenções das partes, substituindo integralmente quaisquer outros documentos de qualquer
espécie anteriormente trocados ou assinados entre as partes;

10.11 – As partes elegem o foro de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, para dirimirem as



questões oriundas do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias de igual
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Vila Velha/ES, 03 de Janeiro de 2023.

INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

na pessoa de seu representante legal Laís Fabiana Gonçalves Galvão
CNPJ n. (129.453.627-32)

VMV CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL EIRELI.

na pessoa de seu representante legal Vinnicius Mendes Ventura
CNPJ n.( 18.620.486/0001-26)
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